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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - i

7£>
NÚMERO OE INSCRIÇÃO

02.954.973/0001-95
MATRIZ

DATA OEA

28/01/1COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

NOVA ASSUNCAO COMERCIO DE COMBUSTIVBS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NOVA ASSUNCAO

PORTE

EPP

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 - Comâvio vanjista de combualív^ para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás ItqDefeito de petróleo (GLP)
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
49.30-2-03 - Ihinsporte rodoviário de produtos perigosos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO

KM 10
LOGRADOURO

RODPB238 S/N

MUNICÍPIO

ASSUNCAO
UFCEP BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL PB58.685-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/01/2023 às 08:59:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNç)
SECRETARIA DE FINANÇAS E TESOURO

ALVARÁ
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

310/2022

POSTO NOVA ASSUNÇÃO

PROCESSO - N“:

Contribuinte:

Av. Tereza Balduíno da Nobrega, S/n, Júlia Borges, Assunção-PB
Insc. Estadual: 16.122.617-5

Localização:

CPF/CNPJ: 02.954.973/0001-95nscrição Municipal:

Atividade PRINCIPAL: CNAE-47.31-8-00
Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores.
Atividade SEGUNDARIA: CNAE - 47.84-9-00
Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo.

Atividades:

Nos termos da legislação específica vigente, CONCEDEMOS a LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E

FUNCIONAMENTO adma especificada, válido enquanto satisfazer as exigências legais.

em, 16/05/2022

VALIDADE: 11/01/2024

§ ÍTBSOUROgTÃRIA DE^tANffl

Üárcio D. Lde Araújo
Chefe deS«çJo,PUneiamento

e Admtn'ntr»ç)o
Matricula 20170849

Este documento deverá ser afixado em local visfvel e apreseníado a facaHzaçfc» quando softcitedo.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N“ 01 DA SOCIEDADE LM
rMrCOMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA” CNPJ 02.954.973/0

%.
CO

O

Pelo presente instrumento particular, os abaixo a^ad^/BARTOÍ^MEU  VILAR
^^rcial de bens,

re^eiífe e domiciliado a

unhãoDE CARVALHO, brasileiro, natural de Taperoá, casado,

comerciante, portador do RG 449.434-SSP (PB) e CPF 276.698.90-

Rua Tereza Balduino da Nóbrega, 328-centro, na cidade de Assunção (PB) Cep 58685-000 e
VOGERIO DE OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, natural de Taperoá, casado, com comunhão parcial

de bens, comerciante, portador do RG 701.384 - SSP (PB) e CPF 263.153.274-00 residente e

domiciliado a Rua Tereza Balduino da Nóbrega, 212  - centro, na cidade de Assunção (PB), Cep

58685-000, únicos sócios representantes da sociedade “NOVA ASSUNÇÃO COMÉRCIO DE
COMBUSTIVÉIS LTDA”, com sede na Rodovia PB 238 km 10,0 zona rural, Assunção (PB),

inscrita no CNPJ sob o n°. 02.954.973/0001-95, com contrato social arquivo na junta Comercial do

Estado da Paraíba, Delegacia Regional de Campina Grande, NIRE 25 2 0033139 7 por despacho de

29 de Janeiro de 1999, resolvem de comum acordo alterar primeiramente o instrumento conforme

clausulas e condições seguintes:

U CLAUSULA - O capital social no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), fica

elevado para R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), havendo um aumento no valor de R$ 10.000,00

(Dez mil reais), integralizado em moeda corrente  e legal do País, neste ato e distribuído entre os

sócios da seguinte forma;

10.000 quotas.... R$ 10.000,00

10000 quotas..■■ R$ 10.000.00
BARTOLOMEU VILAR DE CARVALHO
VOGERIO DE OLIVEIRA SANTOS

20.000 quotas... R$ 20.000.00TOTALIZANDO

A vista da modificação ora ajustada consolida-se  o contrato social com a seguinte
redação:

r CLAUSULA - A sociedade é conhecida sob o nome empresarial de "NOVA
ASSUNÇÃO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA” e tem sua sede e domicilio na
Rodovia PB 238, km 10,0 zona rural, Assunção.

2" CLAUSULA - O capital social é R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), 20.000 quotas
de valor nominal de 1,00 (Hum real) cada moeda corrente e legal do País assim subscrita:

Bartolomeu Vilar de Carvalho R$ 10.000,00
R$ 10.000,00
R$ 20.000,00

Vogerio de Oliveira Santos
Total

3^ CLAUSULA - O objeto social da empresa consiste no Comercio Varejista de
Combustíveis e Lubrificantes e Gás Liquefeito de Petróleo - GLP.

4“ CLAUSULA - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado,
tendo iniciado suas atividades em 29 de janeiro de 1999.

5^ CLAUSULA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros'-sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direto de preferência para sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

6® CLAUSULA - A responsabilidade de cada sócio e restrito ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do capital do capital social.

T CLAUSULA - A administração da sociedade será exercida por ambos os
sócios, BARTOLOMEU VILAR DE CARVALHO e VOGERIO DE OLIVEIRA SANTOS, com
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podares e atribuições de sócio adminstrador autorizado o uso do neine
empresaria1 uedado, no entanto,^}

/V

l

no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir^fegaçõe^ej^m favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou afetft] soledade, sem

'

autorização do outro sócio.

A

c/5

ipLlLde Jezembro, o
nendo à ̂ àboração do
cabendo^òs sócios, na

8“ CLAUSULA - Ao termino de cada exercício
O

administradores prestarão contas justificadas de sua administraçãd^pr
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômi

proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas.
9® CLAUSULA ~ Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.
10“ CLAUSULA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
11“ CLAUSULA - Os sócios têm direito a uma retirada mensal a titulo de ‘Pró-

labore’ em valor a ser fixado no inicio de cada ano vigente para todo o exercício, de

conformidade com legislação do imposto de renda e será debitada na conta despesas gerais.
12“ CLAUSULA - Falecendo ou interditado qualquer sócios, a sociedade

continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possível ou
inexistindo interesse destas ou do(s) sócio(s) remanescente(s). O valor dos seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio,

13“ CLAUSULA - Os Administradores declararão, sob as penas da lei, de que nao

estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevOTcação peita ou
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema fii^ceiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou

14“ CLAUSULA - Tem o foro na cidade de Juazeirinho- Pb, para o exercício e

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contoto.
E por estarem assim justos e contratados assinaram

vias, na presença de duas testemunhas.

Assunção - Pb. 28 de Dezembro de 2005.

a propriedade. 0

presente instrumento em030

José Holanda Filho
;7

10
RG: 284.728 (PB)

Vogerio de Oliveira Santos
Izolda Martins Correia
RG: 2821.014 (PB)

,'■31 V;

jÜNTÃ COMERCIAL DO ÉST ®5J**^®*
CERTIP^lCO O REGISTRO EM: 04/01/2006

WS SOB 25600108678
protocolo; 06/001(fô7-6

25 2 0033139 7 VZsspresa.
4'

JOSÉreTRÓNKDQUEIROGAG««LrtA f ’
secretario GERAL ;
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CONTRATO DE CONSTÍTÜIÇÃO DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPOí®

UMITADA DENOMINADA “ NOVA ASSUNÇÃO COMÉRCIO 0E COMBU
.o
m

A”

Por este instrumento, os
abaixo assmados, BAKIOLOMEU VILAR DE CARVALHO, brasüeiro

comerciante, residente e domiciliado à Rua do Comércio, 328,

portador da cédula de identidade n “ 449.434 - SSP/PB. CIC n “ 276.698.904^7 e. VOGÉRIO DE

OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, casado,

, casado.

centro, Assunção - PB, CEP 58.685-000,

comerciante, residente e domiciliado á Rua do Comércio , 212,

centro, Assunção - PB, CEP 58.685D00, portador da cédula de identidade n 701.384 - SSP/PB, CIC n «

263.153.274-00, resolvem, de comum acordo, constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade

Imiitada, nos tennos do Deaeton»3.708,del0.01.19I9.medmteascláusulaseeondições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS UDA”.

A sociedade girará sob a denominação social “NOVA ASSUNÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá

Km 10, zona mral, CEP S8^54)0a

sua sede e foro na cidade de Assunção/PB, na Rodovia PB 238,

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade

lubriOcantes e gás liqãefàto de petróleo (GU*).

terá por objetivo o comércio varejista de combustíveis,

CLÁUSULA QUARTA - O capital da sociedade será, inicialmente,

totalmente integralizados, neste ato, em moeda conente e legal do País, ficando o mesmo distribuído enlie

sócios da seguinte forma:

A - BABTOLOMEU VILAR DE CARVALHO

01 (uma) quota de edital no valor de

no valor de RS 10.000,00 (dez mil rea

R$ 5

B - VOGÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS

01 (uma) quota de C£Ç)ital no valor de

C-TOTAL

is),

os

.000,00

R$ 5.000,00

R$ iaooo,oo

\

\

\





CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESI

LMTADA DENOMINADA “NOVA ASSUNÇÃO COMÉRaO DE COMBl

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é limitada a impratância total do edital social.

CLÁUSULA SEXTA - A gerência da sociedade, bem como o uso do nome comercial, será exercida por

ambos os sócios, que assinarão, em COTjunto ou isoladamente, ficando vedado o seu uso, em assuntos alheios à

mesma (fianças, endossos ou avais).

CLÁUSULA SÉTIMA - A título de pró-labore, os sócios poderão, a qualquer época, fixar uma retirada

mensal, observando-se a legislação atual do inqx>sto de renda.

CLÁUSULA OITAVA - Ao final de cada exercício social, será procedido um balanço geral, para ípiraçâo de

lucros e/ou prejiúzos ocorridos no período, senck), os meanos, distribuídos ou suportados entre os sócios,

proporção da quota de capital de cada um.

na

CLÁUSULA NONA - Em caso de falecimento, insolvâicia ou interdição de qualquer um dos sócios, a

sociedade não será extinta.

Ocorrendo um desses casos, os herdeiros do pré-raorto, insolvente ou interdito, serão admitidos

automaticamente na sociedade.

Se os mesmos, não pretenderem ir^iessar na sociedade, fàr-se-á um balanço especial, no prazo máximo de 01

(hum) mês, quando serão jurados os valores a que tem direito e pagos, à vista, em moeda corrente e legal do

País, sendo, afinal, substituídos pw um novo sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá, a qualquer época, akir filiais ou sucursais em qualquer parte do

territOTÍo nacicmal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que nào estào sendo

cond^iados em nenhum dos crimes ixevistos que os impeçam de exercer atividades mercantis.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPO^^

LIMITADA DENOMINADA “NOVA ASSUNÇÃO COMÉRCIO DE COMBüST^l

—
N. ●

JDA”
✓

E, por estará de ccHnum acordo^ os sócios assinam  o presente instrumento, ®n 03 (três) vias de igual teor e

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam.

Campina Grande, 10 de janeiro de 1999.

/

0O
i/.yo1

BARTOlt^^U VILAR DE CARVALHO

VMÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS

TESTEMUNHAS;

■  L(/
1- V-\

Nome: JANIELSON XAVÍERDE OLIVEIRA

Cin®2.340.471 -SSP/PB

\
/

2-

Níwne: WCLLIAMS RAMOS DE OLIVEmA JUNIOR

Cín°1.45!.434-SSP/PB

reservado ao advxigacb

L/'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEÍTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS REUTIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NOVA ASSUNCAO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 02.954.973/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasii (RF6) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscai, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:28:04 do dia 03/01/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 02/07/2023.

Código de controle da certidão; DD0A.D15D.FA32.9A61
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TI^bALHÜ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NOVA ASSÜNCAO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 02.954.973/0001-95

Certidão n°: 285150/2023

Expedição: 03/01/2023, às 20:34:44
Validade: 02/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NOVA ASSÜNCAO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 02.954.973/0001-95, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,

certidão condiciona-se á verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais.

A aceitação desta

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas naturais

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários, a honorários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

constam os dados

e  juridicas

inclusive no concernente aos

a  custas, a

Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
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20/03/2023,13:43 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

r  \ir. 1i

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

02.954.973/0001-95

NOVA ASSUNCAO COM DE COMBUSTÍVEIS LTDA

RODO VIA PB 238 - KM 10 S/N / ZONA RURAL / ASSUNCAO / PB / 58685-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/03/2023 a 11/04/2023

Certificação Número: 2023031300492157318575

Informação obtida em 20/03/2023 13:36:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https;//consulta-af.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAi:.ir.I*1 ● h

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - S
I

CERTIDÃO

CÓDIGO: 7DCD.1C8D.FFDE.A07D Emitida no dia 20/03/2023 às 13:33:44

Nome Empresarial:
NOVA ASSUNCAO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Endereço:
PB 238 KM 10
Bairro:
ZONA RURAL
Inscr. Estadual:
16.122.617-5

Município:
ASSUNCAO
Situação Cadastral:
ATIVO

Complemento:
KM 10
CEP:
58685-000

Número:
SN

CNPJ/CPF:
02.954.973/0001-95

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 9 <1t(01/2023'O

Oc/)

i?ricÃçÃc:ypoo2i6NÚMERO DA CERTIDÃO 2022/0002161PROCESSO: 003/2023 UTJ

O ●n
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J. / C. P. F. 02.954.973/0001-95 CONTRIBUINTE: POSTO NOVA ASSUNÇÃO

ENDEREÇO: TEREZA BALDUÍNO DA NÓBREGA NÚMERO: S/N

O

CEP: 58685000

UF: PB CIDADE: ASSUNÇAO

FINALIDADE

Comprovação de ausência de débito municipais

NOTA

CERTIFICO que. após feita a busca nos nossos cadastros, mobiliário e imobiliário, concluímos que nesta ocasião nâo constam pendências
em nome da pessoa acima identificada (requerente), relativas a tributos de competência deste Município, inscritos em Divida Ativa ou junto
a Procuradoria Geral do Município.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado, qyg vierem a ser apuradas.

Esta CERTIDÃO refere-se tào somente a situação do sujeito passivo acima identificado no âmbito desta Secretaria de Finanças, não abrangendo
taxas, preço de competência de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo de validade em 90 (noventa) dias, nos termos da legislação de regencia.

SecretórÍQjÍÊJEinanças7 Planeja
' Márcio D. L. de Araújo

Chefe de Seção, Henejamento
e Administração

Matrícula 20170849

itO
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 02.954.973/0001-95

Razão Social: NOVA ASSUNÇÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Nome Fantasia: NOVA ASSUNCAO

Certidão emitida às 13:41 de 20/03/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solícitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instnição de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solícitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertídao e insira o
í^igo de validação: CwD7.X3lh. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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(ijMaM GOVERNO DO ESTADO DA paraíba

,  SEIRHMA
Secrelana de InfiaeMura, dos Recursos Hidncos e do Meio Ambiente

,  . SUDEMA
Supennlendênda de Administração do Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO - N.® 909/202!^FIs

A SUDEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
2®, inciso VI. e de acordo com o SELAP - Sistema Estadual de Licencii^litl «
Poluidoras. instituído através do Decreto Estadual 21.120 de 20 de\ntKe 2000 &^'de
conformidade com o que estabelece a deliberação do COPAM - Conséfe de Pwítecão
Ambientai N.° 5.192 de 15 de dezembro de 2021, concede a presenteTjcên^acima
discriminada, nas condições especificadas.

I - DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome ou Razão Social

NOVA ASSUNÇÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Local Atividade Licenciada

RODOVIA PB-238, S/N, KM 10 ZONA RURAL - Município: ASSUNCAO - UF- PB - CEP*
58685000

CNPJ/CPF
02.954.973/0001-95

Coordenadas Geográficas
Latitude: or 04’ 24,0" Longitude: 36° 43’ 34,0'

Atividade Licenciada

Comércio Varejista de Combustíveis (Gasolina, Etanol, DieseLSIO) e Lubrificantes,
contando com 02 tanques subterrâneos de combustível, sendo 01 com capacidade de
15.0001 pleno e 01 com capacidade de 30.000I tripartido, 04 bombas de abastecimento e 02
filtros, com sistema de tratamento dotado de tanque séptico e sumidouro, distribuídos em
uma área construída de 300,00m2, no município de Assunção/Pb.

II - CONDICIONANTES

1 - Esta Licença é válida pelo período de 1825 dias, a contar da presente data, conforme processo
SUDEMA N.° 2022-000543n‘EC/LO-3612, observando as condições deste documento e seus anexos que,
embora não transcritos são partes integrantes do mesmo. Este documento não contém, emendas nem
rasuras.
2 - Esta Licença diz respeito a analise de viabilidade ambiental de competência da SUDEMA, devendo o
empreendedor obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.
3 - A copia deste documento só terá válidade com autenticação em cartório.
4 - Fixar placa {dimensões 80x60 cm) com identificação da atividade licenciada, conforme modelo
disponível no Site desta SUDEMA vmvM.sudema.pb.gov.br
5 - Todas as Licenças relativas aos demais órgãos públicos fiscalizadores, deverão estar vigentes durante
0 período de validade.

Os demais condicionamentos referentes a esta licença estão descritos no verso deste documento.

VENCIMENTO: 27/4/2027
João Pessoa, 28 d@ abril dê 2022

MARC^CAVALCANn DE ALBUQUERQUE
Diretor Superintendente

SUDEMA

WÃntiA ReGIS NOBREGA
Diretora Técnica
SUDEMA

tA

tlCENÇA

Av. Monsenhor Waifredo Leal, 181 - Tambiá ● CEP 58020-540 ● João Pessoa - PB
CNPJ: 08.329.849/0001-15 - Telefones: (83) 3218-5606 / 3218-5603

www.sudema.pb.gov.br

ninltpli7arin rnm fTam.^rpnnor
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA t

SEIRHMA paraíbaL-,lumnMtMANAMMTWÇU
DOWUMin

L’ i

Govsmo do EstadoSUDEMA
Superintendência de Administração do Meio Ambiente

\CONDICIONANTES b'
CO

Licença de Operação - N.« 909/2022 - NOVA ASSUNÇÃO COMÉRCIO DE COMBVgTÍVaftTf)A--- i.;O

6. Esta análise é de caráter estritamente ambientai, referente a possíveis contamín;
freático e/ou agressões a vegetação, não contemplando questões de segurança estrutural e/ou

segurança contra incêndio, sendo esta última, exclusiva da análise do Corpo de Bombeiros Militar.
7. Requerer junto a SUDEMA, autorização de qualquer modificação no projeto apresentado neste

órgão ambiental.
8. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado a SUDEMA e

conforme as Normas Técnicas e Legislações vigentes.

9. Operar e manter em perfeitas condições de funcionamento os equipamentos e sistemas de
detecção e proteção contra vazamentos, derramamentos, transbordamentos, corrosão em tanques
subterrâneos e tubulações de acordo com as Normas técnicas da ABNT pertinentes,

10. Obedecer fielmente as normas do SELAP ● Sistema Estadual de Licenciamento de Atividades
Poluidoras.

11. Manter em loca! visível ao público, placas de advertência com relação à periculosidade do material
manuseado e com mensagens de campanhas educativas para segurança pessoal, de transito e
sanitária, conforme normas técnicas e legislações vigentes,

12. Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, encaminhando-os para

coleta pelo serviço de limpeza municipal.
13. Manter em exercício as ações previstas no Plano de Manutenção de Equipamentos e Sistemas e

Procedimentos Operacionais, Plano de Resposta a Incidentes e Programa de Treinamento Pessoal,
apresentados a SUDEMA,

14. Atender as exigências e recomendações previstas na Legislação Federal, Estadual e Municipal de
cunho ambiental e urbanístico, notadamente o código de zoneamento de Uso e Ocupação do Solo

do município, ● ■ .
O empreendimento está passível a qualquer outro tipo de licenciamento pertinente a Legislação em
vigor, ● * j
Manter esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumpnmento dos
condicionantes ora estabelecidos, disponíveis a fiscalização da SUDEMA e aos demais órgãos do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA,
Informar imediatamente a SUDEMA. quando da ocorrência de vazamentos esclarecendo as açoes

efetuadas para evitar danos ao Meio Ambiente,
Manter Canaletas de drenagem, sistema separador de água/óleo e pavimentação em concreto em

permanente estado de limpeza conservação,
Apresentar novo PAE e respectiva ART, desenvolvido a cada dois anos.
Apresentar novo Teste de gstanqueldade. equipamentos e acessórios, realizados a cada dois anos.
conforme as normas técnicas exigidas pela ABNT/NBR 13784 de março de 1997,
Manter atualizado o Certificados da Formação da Brigada de Incêndio dos funcionários.
Manter atualizado o Certificado de aprovação do Corpo de Bombeiros.

SUDEMA eventuais paralisações da atividade que ultrapassarem 90 (noventa) dias

s do

15.

16.

17.

18.

19.
20.

21.
22.

Comunicar à23.

Sbíescíarecer que este órgão não possui responsabilidade técnica e jurídica sobre informações,
proietos/programas apresentados no processo de licenciamento ambiental deste empreendimento,
sendo a elaboração, instalação e operação, assim como a comprovação quanto a eficiência destes,
de Inteira responsabilidade da(s) da empresa(s) responsável l(is) e/ou seu(s) tecnico(s).
São de Inteira responsabilidade do requerente todas as informações constantes no processo, sendo

este penalizado se no decorrer da operação for encontrado divergência daquilo que está autorizado
por esta SUDEMA. . .. . ● »^
O não atendimento aos condicionamentos supra citados ficará o interessado passível das sanções
previstas na legislação ambiental em vigor, bem como a terá sua licença ambiental anulada
Esta Licença de n® 909/2022, referente ao processo SUDEMA n® 2022-000543, esta vinculada ao
selo n® 052.276. e só terá validade com o selo originai.

24.

25.

26.

27.

ninitalizarin rnm Pam.^rflnnpr





13/02/2023,08:55 CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDO
9

fO
T A

38^,OCd
CO

o
o/

XEJS^-^Razão Social NOVA ASSÜNCAO COMERCIO DE COMBUl
LTDA

CNPJ 02.954.973/0001-95

Número de

Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

PR/PB0022991

ANPN" 219

12/03/2002

RODOVIA PB 238 - S/N - KM 10
ZONA RURAL - ASSÜNCAO - PB

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 8®, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que,

nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer
a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP
n® 41, de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 08:54:30 horas do dia 13/02/2023 (data  e horário de brasília).

Código de controle do certificado: 5A545182820F0F73

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela internet, no site da ANP: www.anp.gov.br

1/1
https://qJl.anp.gov.br/anp-cp^web/public/simp/consulta-postos/certíficado/certificado.3dlbn^?dswid—2482&cnpj“02954973000195
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13/02/2023,08:53 CPL - Sistema de Consultas Públicas ANP

4 cs A CENTRAL DE
SISTEMAS ANP

SIMP
o
o

Postos

CNPJ/CPF

Nome do Posto

Estado

PB

Munidpio

i ASSUNCAO

Bandeira

Selecione...

Combustível

! Selecione.

Tipo de Posto

Selecione...

Este sistema não permite consultas automatizadas.
Informar ao menos um campo p^a pesquisa.
Caso deseje verífícar a autenticidade de Certificado já emitido, £liqu£^ui
Para exportar todos os dados de revendedores autorizados em operação, clique aqui
Para consultar o cadastro de postos revendedores autorizados no formato de dados abertos, clique aqui
Para voltar ao menu, clique aqui

Informe a imagem abaixo *

.‘..'„’~k:_;ííííí:íí:í:k:s

Trocar Imagem

Limpar filtrosConsultar

Resultado da pesquisa:

Nome
Fantasia

Bandeira/Inící AçãoMunicípioRazão Social UFCNPJ

NOVA
ASSUNCAO
COMERCIO DISLUB -

24/11/2017
02.954.973/QC NOVA

ASSUNCAO
ASSUNCAOPB

DE
COMBUSTÍVEIS
LTDA

Resultado da pesquisa: 1 registros encontrados.

Exportar para Excel

Caso deseje exportar os dados dos REVENDEDORES AUTORIZADOS EM OPERAÇÃO clique em Exportar para Excel
ATENÇÃO: Não serão exportados os dados dos agentes que não sc encontram autorizados pela ANP no momento dessa consulta.

Versão:I.25.1 - 25/01/2023 21:07

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre cm contato com o
Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267
ANP ● Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

1/1https://cpi.anp.gov.br/anp-cpl-web/pu bÜc/simp/consulta-postos/consutta.xtitml?dsw)d='2482





13/02/2023.08:55 CPL»Sistema de Consultas PúWicas ANP

heta hamento de Posto r~,
CN.

'<■

40Posto com cadastro atualizado
CO

Agente regulado pela Resolução ANP n° 41/2013, que caracten^
exercício da atividade de revenda a varejo de combustíveis automí
próprio estabelecimento. Os combustíveis comercializados por es'tó^gente'
deverão ser adquiridos de empresas devidamente autorizadas pela ANP ao
exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de
petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos.

omos em 'seu

Caso deseje emitir o certificado, clique aqui
Caso deseje verificar a autenticidade de Certificado Já emitido para este
posto, clique aqui

PR/PB0022991Autorização

02.954.973/0001-95CNPJ
Razão Social NOVA ASSUNCAO COMERCIO

DE combustíveis LTDA

NOVA ASSUNCAONome Fantasia

RODOVIA PB 238 S/NEndereço

Complemento KM 10

Bairro ZONA RURAL

ASSUNCAO/PBMunicípio/UF
58685000Cep

Número
Despacho

ANP N°219

12/03/2002Data da
Publicação

DISLUB -24/11/2017Bandeira/Início

24/11/2017Início

Tipo de Posto REVENDEDOR
BARTOLOMEU VILAR DE
CARVALHO
VOGERIO DE OLIVEIRA
SANTOS

Sócios

Equipamentos

1/2
htlps://q)l.anp.gov.br/anp-cpl-web/public/simp/consulta-postos/consulta.xhlml?dswid=-2482
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13/02/2023.08:55 CPL ● Sistema de Consultas Públicas ANP

Tancagem
(mVd)

Produtos Bicos

ETANOL
HIDRATADO
COMUM

10 1

GASOLINA
C COMUM

10 2

GASOLINA
C COMUM
ADITIVADA

15 1

GAS
NATURAL
VEICULAR

0 0

ÓLEO
DIESEL B

10 2
SIO-
COMUM

https://q}l.anp.gov.br/anp-cpi-web/pub)ic/sinnp/consulta-postos/consutta.xht7nl?dswid^2482 2/2
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Secretaria de Estado da Receita (http://www.receita.pb.gov.br/)

SER PB

SINTEGRA/ICMS

Consulta realizada em 13/02/2023 09:11:22
Cadastro atualizado on-line

Dados do Contribuinte

16.122.617-5Inscrição Estadual:02.954.973/0001-95CNPJ

NOVA ASSUNCAO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDARazão Social:

ROD PB 238 KM 10Logradouro:

KM 10Complemento:Número: sn

ZONA RURALBairro:

PBUF:ASSUNCAOMunicípio:
00MISS4;

Telefone:58685-000CEP:

4731-8/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA

VEÍCULOS AUTOMOTORES (ICMS)

Atividade Econômica:

NORMALRegime de Pagamento:



V%



Situação Cadastrai

Vigente:

Habilitado

Data da Última Atualização

Cadastral:

20/02/1999

Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior

confirmação pelo Fisco

Voltar (SINf_ConsultaSintegra.jsp)

Secretaria de Estado da Receita - SER - PB

Ç Av. João da Mata,s/n, Bloco IV, Jaguaribe

João Pessoa-PB - CEP: 58015-020
(http://www rRCftíta ph gnv hr/)

ver no mapa (https://www.google.com.br/maps/place/Centro-t>Admln}strativo-t-Estadual/@-7.1338584,●34.8625982,17z/data=l4m7l1m4I3m3Il80x7ace81292e4784b:0x3af891e62t>O'

CNPJ: 08.761.132/0001-48

Zóvi\o'^
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ ni 6P 615/0001-02 ● Rua TcrcAi Haiiiiiinu da Nóbrcga, 114 -Ccniro-Fone: (W)ãI66-1079 - l ax: {83).146<>I079

K-mail: 58 <»85-(100 Assunça.)-PH

CERTIDÃO

Certificamos para fins de provas que no município de Assunção - PB existe

revendedora de combustíveis e lubriticantes, NOVAapenas uma empresa

ASSUNÇÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no

CNPJ; 02.954.973/0001-95, localizada as margens da rodovia PB 238, KM

-10 Assunção-PB.

Assunção-PB, 11 de Janeiro de 2023.

-5j0001'0^
\01.612.6-5●  ● M r\o

preíeituf^
p,ua

CenUo -
.?3

ASu





ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 01.612.635/0001-02 - Rua Tcreza Balduino da Nóbrega, 114 ■ Cenira ● Fone. (83)3466*1079 - Fax: (83)34661079

E-mail; nrcrcitiir;i.nssiiiifiltrt?bol coiii.br CEP: 58.685-000 Assiinç6o-PB

5
CERTIDÃO

Certificamos para fins de provas que no município de Assunção - PB existe'

apenas uma empresa revendedora de combustíveis e lubrificantes, NOVA

ASSUNÇÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no

CNPJ: 02.954.973/0001-95, localizada as margens da rodovia PB 238, KM

-10 Assunção-PB.

Assunçàd^B, 14 de Janeiro de 2022.

ÍÕ1.612.635/0001-02 i
Prefeitura Municipal de Assunção
Rua Tereza Balduino da Nóprega, S/N

CEP 58685-QOO

assunção-PB _

CenUO●





V

^ Governo do Estado da Paraíba'
E Secretaria de Estado da Receita

fc Gerência Regional do 3° Núcleo
L Coletoria Estadual de Segunda Cia

\

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que, NOVA ASSUNÇÃO COMERCIO 0E
16.122.617-5 e CNPJ n*"

revendedora de combustíveis na ddade de

combustíveis LTDA, inscrita no CCICMS/PB sob o n
u

02.954.973/0001-95, é a única empresa

Assunção - Pb. E, para constar eu,

98.2024, lavrei a presente certidão, que vai por mim assinada, para que surta os efeitos

Paulo Henrique Mendes Moraes, Matricula n“

legais.

Juazeirinho, 07 de março de 2019.
,1

ÊS.'ADODÁ^a=»^B^,
6f tS!*K5»

G.H.ÍI
I HF

i

’4iò Hen/ique M endes Moraes
Coletjír- Ma.99.2024 .

ü 7 .-r.f; ?fiiq

I Pculo Henrique W. Moraes ‘
AFMT ● Wal 02-4 i
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1/1

E SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEL £ DERIVADOS DE PETRÓLEO
NO COMPARTIMENTO DA BORBOREMA - SINDFXPETRO

l undado em 1 1 dc |anein) de c Reconhecido evn iO de Maio de 2004

í;NP|: (l.í.íi%..m/IHK)!-7(). ((KÍií;o hindicai: lH)5.0r.')l2S3- I
SEDE PRÓPRIA

-!■}

\

DECLARAÇÃ

Declaro para os devidos fins d

quem interessar que. no miuúçípk) de Assunção/Parar^j^o
uma única fomecedoraxteCombtSthíeis e Derivados d ^epjéo,
devidamente registrad® jÍBito í«St.jArglos Públicos, \^nío|me
legislação em vigor, ccmi cmpregados-representados pela eiitiaade
existente no Município acima citado, é a Empresa: NOVA

i-

/

ASSUNCÀO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
.973/0ÍU45, sendo ela fornecedorainscrita no CNP,

exclusiva no reÉ Município de AssunçSo/Paraíba.

Campina Grande ● PB 03 de Março de 2020.

Oéra LuciaAfrnèíaaaeArau

Presidente

Rua Iara Amaral. 385 - Bairro Dinamérica - CEP; 58432*460 - Campina Grande - PB
83 3341-3946 - 8838-9104

E-mail: sindecpetro@hotmail.com
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